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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-32.2012.815.2001 - Capital 
RELATOR        :Des. José Ricardo Porto
APELANTE      :CDR – Comércio Atacadista de Refrigeração Eletrodoméstico Ltda.
ADVOGADO    :Giuseppe Pecorelli Neto - OAB/PB 9062/outros
APELADO        :Itaú Unibanco S/A
ADVOGADO    :Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei - OAB/PE 21.678

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO.  PREVISÃO  EXPRESSA  NO  PACTO.
TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA
MENSAL.  PRÁTICA  LEGÍTIMA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  ACUMULAÇÃO  COM  OUTROS
ENCARGOS DA MORA. ILEGALIDADE. MODIFICAÇÃO
DA SENTENÇA NESSE PONTO. MATÉRIAS ANALISADAS
NA CORTE DA CIDADANIA  SOB A SISTEMÁTICA DOS
RECURSOS  REPETITIVOS.  PROVIMENTO  PARCIAL
MONOCRÁTICO  DO APELO. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO
932 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

-“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO   ESPECIAL.
CPC/1973.   VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC/1973.  NÃO
OCORRÊNCIA.   TAXA   DE   JUROS   REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.  TARIFA  DE  CADASTRO.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  EM  CONFORMIDADE  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  ART.  543-C  DO  CPC/1973.
DECISÃO MANTIDA.
1.   Não  há  afronta  ao  art.  535 do CPC quando o acórdão
recorrido analisa  todas  as  questões  pertinentes  para  a  solução
da lide,  pronunciando-se,  de  forma clara e suficiente,  sobre a
controvérsia estabelecida nos autos.
2.  De  acordo  com  os  parâmetros  adotados  por  esta  Corte,  a
revisão  da taxa   de   juros   remuneratórios   exige  significativa
discrepância  em  relação  à  média  praticada  pelo  mercado
financeiro,  circunstância  não  verificada   na   espécie,   sendo
insuficiente   o  simples  fato de a estipulação ultrapassar 12%
(doze por cento) ao ano, conforme dispõe a Súmula n. 382/STJ.
3. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara. A previsão no
contrato  bancário   de   taxa  de  juros  anual  superior  ao



duodécuplo da mensal é suficiente   para   permitir   a  cobrança
da  taxa  efetiva   anual  contratada"  (REsp  n.   973827/RS,
Relatora para o acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, pelo rito do art. 543-C
do CPC/1973, DJe 24/9/2012).
4.  É  válida  a  tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato
normativo  padronizador da autoridade monetária,  podendo ser
cobrada  somente    no   início   do   relacionamento   entre   o
consumidor  e  a instituição   financeira   (REsp  n.  1.251.331/RS
e  1.255.573/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
julgados em 28/8/2013, pelo rito do art. 543-C do CPC/1973, DJe
24/10/2013).
5.  "Nos  contratos  bancários  sujeitos  ao  Código  de  Defesa
do  Consumidor,  é  válida  a  cláusula  que  institui  comissão  de
permanência para  viger  após  o  vencimento  da  dívida" (REsp
n. 1.058.114/RS, Relator  p/  Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe
16/11/2010).
6.  O reconhecimento  da  abusividade,  nos  encargos  exigidos  no
período da  normalidade  contratual,  descaracteriza  a  mora,
situação não verificada na espécie.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(STJ  -  AgRg no  AREsp  783.809/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016)

V I S T O S.

Trata-se  de  Ação  Revisional  proposta  por  CDR  –  Comércio  Atacadista  de
Refrigeração Eletrodoméstico Ltda. em desfavor do Itaú Unibanco S/A, na qual o juiz de direito
julgou improcedente os pedidos aviados na exordial,  para declarar legítimas a capitalização e a
comissão de permanência, previsto no contrato objeto da pretensão.

Insatisfeito, a autora interpôs apelação cível, fls. 116/122, sustentando a ilegalidade
do anatocismo e da cumulação da cobrança de comissão de permanência com outros encargos da
mora.

Ao final, solicita o provimento da sua irresignação, para reformar integralmente a
sentença, julgando procedente a demanda, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

Contrarrazões  - fls. 128/130.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando  pelo
desprovimento do apelo – 137/141.

É o breve relatório. 

DECIDO. 

É assente no Tribunal Cidadão que a previsão no contrato bancário de percentual de
juros anual superior ao duodécuplo do mensal é suficiente para caracterizar a expressa pactuação da
capitalização, permitindo a cobrança da taxa anual efetivamente contratada.



Sobre a questão, apresento a Súmula 541 da referida Corte Superior:

“A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada.”

Nessa  linha,  colaciono  elucidativas  decisões,  inclusive,  em  sede  de  recurso
repetitivo: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)
AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  DANDO  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECLAMO. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. O Superior Tribunal
de  Justiça,  no  julgamento  do  RESP nº  973.827/RS,  Rel.  ª  para
acórdão Min. ª Maria isabel Gallotti, submetido ao procedimento
dos  recursos  repetitivos  (art.  543-c  do  CPC),  assentou
entendimento  de  que  é  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31/03/2000, data da publicação da medida provisória nº 1.963-
17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, desde que expressamente
pactuada.  2. A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
caracterizar a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada. 3. Agravo regimental desprovido.” (STJ;
AgRg-AREsp 485.594; Proc. 2014/0054828-2; PR; Quarta Turma;
Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 13/05/2014) (grifei)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
PACTUAÇÃO.  SÚMULAS  N.  5  E  7  DO  STJ.  DECISÃO
MANTIDA.  1.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa  efetiva  anual  contratada" (REsp  n.  973.827/RS,  relatora
para o acórdão ministra Maria isabel  Gallotti,  Segunda Seção,
julgado em 8/8/2012, dje 24/9/2012). Precedente representativo da
controvérsia (art. 543-c do CPC). 2. No caso concreto, o tribunal
de origem consignou a previsão contratual acerca da cobrança de
juros  capitalizados.  Dessa  forma,  a  alteração  do  desfecho
conferido  ao  processo,  no  ponto,  demandaria  a  análise  do
conteúdo  fático-probatório  dos  autos,  circunstância  que  atrai  o
óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se
nega  provimento.”  (STJ;  AgRg-REsp  1.390.635;  Proc.
2013/0193460-9;  DF;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos
Ferreira; DJE 28/05/2014) (grifei)

Igualmente,  é  entendimento  consagrado  pelo  STJ,  em  recurso  repetitivo,  pela
impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos da mora.

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO



REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO   ESPECIAL.
CPC/1973.   VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC/1973.  NÃO
OCORRÊNCIA.   TAXA   DE   JUROS   REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.  TARIFA  DE  CADASTRO.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  EM  CONFORMIDADE  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  ART.  543-C  DO  CPC/1973.
DECISÃO MANTIDA.
1.   Não  há  afronta  ao  art.  535 do CPC quando o acórdão
recorrido analisa  todas  as  questões  pertinentes  para  a  solução
da lide,  pronunciando-se,  de  forma clara e suficiente,  sobre a
controvérsia estabelecida nos autos.
2.  De  acordo  com  os  parâmetros  adotados  por  esta  Corte,  a
revisão  da taxa   de   juros   remuneratórios   exige  significativa
discrepância  em  relação  à  média  praticada  pelo  mercado
financeiro,  circunstância  não  verificada   na   espécie,   sendo
insuficiente   o  simples  fato de a estipulação ultrapassar 12%
(doze por cento) ao ano, conforme dispõe a Súmula n. 382/STJ.
3. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara. A previsão no
contrato  bancário   de   taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente   para   permitir   a  cobrança
da  taxa  efetiva   anual  contratada"  (REsp  n.   973827/RS,
Relatora para o acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012, pelo rito do art. 543-C
do CPC/1973, DJe 24/9/2012).
4.  É  válida  a  tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato
normativo  padronizador da autoridade monetária,  podendo ser
cobrada  somente    no   início   do   relacionamento   entre   o
consumidor  e  a instituição   financeira   (REsp  n.  1.251.331/RS
e  1.255.573/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
julgados em 28/8/2013, pelo rito do art. 543-C do CPC/1973, DJe
24/10/2013).
5.  "Nos  contratos  bancários  sujeitos  ao  Código  de  Defesa
do  Consumidor,  é  válida  a  cláusula  que  institui  comissão  de
permanência para  viger  após  o  vencimento  da  dívida" (REsp
n. 1.058.114/RS, Relator  p/  Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe
16/11/2010).
6.  O reconhecimento  da  abusividade,  nos  encargos  exigidos  no
período da  normalidade  contratual,  descaracteriza  a  mora,
situação não verificada na espécie.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(STJ  -  AgRg no  AREsp  783.809/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016)

Dito isto, analisando o pacto entabulado, encartado às fls.15/21, verifica-se que a
taxa de juros anual está superior ao duodécuplo da mensal, portanto, resta permitida a cobrança do
encargo em comento. 

Ademais, importa registrar que a utilização da Tabela Price por si só não caracteriza
vantagem exagerada,  ainda mais quando encontra-se permitida a capitalização mensal de juros.
Dessa forma, não se afigura ilegal o referido método de atualização. 



Todavia,  no  que  tange  à  comissão  de  permanência,  esta  encontra-se  ilegalmente
cumulada com outros encargos da mora, conforme se verifica do item 12 do pacto (fls. 19), razão
pela qual a sua declaração de nulidade e consequente exclusão é medida que se impõe.

Com essas considerações, nos termos do art. 932 da Nova Legislação Adjetiva Civil,
PROVEJO PARCIALMENTE O APELO, para declarar a nulidade da cláusula de comissão de
permanência, mantendo-se a decisão de base em relação ao pedido de capitalização de juros. 

Ato  contínuo,  considerando  o  novo  resultado  da  lide,  redistribuo  as  custas
processuais em partes iguais (responsabilidade de 50%), com honorários no importe de R$ 1.000,00
(mil reais) para cada patrono, vedada a compensação (§14 do art. 85 do NCPC). 

P.I.

Cumpra-se. 

João Pessoa, 07 de março de 2017.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                                                    J/11

                                                                                                                     


